
RESOLUÇAO N9 U09 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 1977

EMENTA:- Autoriza pagamento de gradificação quin 

quenal.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAPJv, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 

em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Universitáriojem se^ 

são realizada no dia 01 de fevereiro de 1977, promulga a seguinte.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - Fica autorizado o pagamento de gratificação quin

quenal no valor de Cr$ 6.328,46 (SEIS MIL TREZEN 

TOS E VINTE E OITO CRUZEIROS E QUARENTA E SEIS CEN 

TAVOS) ao Prof. SCYLLA Lf-.GE DA SILVA FILHO, relati 

vo ao período de agosto de 1970 ã 31 de dezembro 

de 1974, de conformidade com o Proc. n9 013.S83/75

Art. 29 - A despesa correra ã conta do Programa 0844-021-2013

“ Elemento 3.1.5.0 - despesas de exercício ante 

rior do Orçamento de 1977.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Univei^sidade Federal do Pará, em 19 

de fevereiro de 197 7.

Q U / ÍX /z m / .
PROF. DR. CLÕVIS CUNHA^DA GAMA líALCHER

Reitor

Presidente do Conselho Universitário.


